
 

 
 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 
que encantou além das terras do jequitibá” 

 

PROJETO DE LEI Nº  034/2017 

 

 Dispõe sobre denominação de Via Pública.  

 

Art. 1º. Fica denominada de “RUBENS JABOR DEBS”, a Rua 06 do Bairro 

Portal das Vivendas, deste município de Santa Rita do Passa Quatro. 

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 02 de outubro de 2017. 

 

 

___________________ 

Vereador Marcelo Simão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prot. Nº ____/______ 

Em 

_____/_____/______ 

___________________ 

Unanimidade       (  ) 

Aprovado            (  ) 

Rejeitado             (  ) 

Sessão de  ____/____/_____ 

__________________________ 

Presidente  

Despachado 
 

Em ____/____/_______ 

 
_____________________ 

Presidente 

 



 

 
 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 
que encantou além das terras do jequitibá” 

JUSTIFICATIVA 

 

 Rubens Jabor Debs nasceu em Paulo em 11 de abril de 1938. 

Filho de imigrantes Sírio Libaneses, Jabor David Debs e Alice Bittar Debs. 

Casou-se com Nair Marcondes Debs e teve três filhos: Rubens, Cristina e 

Carmen. 

Formou-se em Direito pela PUC de Campinas, trabalhando como Chefe da 

Autarquia da Procuradoria do Estado de São Paulo, pelo IPESP. 

Foi eleito Vereador em Santa Rita do Passa Quatro, no período de 1973 a 

1977. 

Rubens exerceu com dedicação sua vida profissional e pessoal, onde 

recebeu manifestações de admiração e respeito de toda a população 

santarritense. 

Faleceu em 14 de janeiro de 2.015 

 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2.017 

 

 

MARCELO SIMÃO 

VEREADOR 


